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Proposição Eletrônica nº PN 14273

Registra voto de congratulações e aplausos à jovem Rafaela
Peloso, pela conquista do título de Miss Regional 2022

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
jovem Rafaela Peloso, pela conquista do título de Miss  Regional 2022.

Ao propor a presente Moção, ressalto que ser miss é referência de
beleza, elegância e simpatia!

Parabéns à bela jovem Rafaela Peloso por ser a vencedora do
concorrido concurso Miss Regional 2022, que foi realizado no Teato Municipal Paulo Roberto
Lisboa, na cidade de Presidente Prudente/SP, no dia 24 de setembro do corrente ano.

Vale destacar que além de conquistado o título de Miss Regionnal,
também foi premiada como o melhor traje da noite.

Foi  um  concurso  extramamente  difícil  e  uma  disputa  acirrada,
tendo concorrido com outras 18 mulheres, mas sua beleza e simpatia encantaram os jurados e
fizeram com que fosse a vencedora da disputa.

Este vereador  não poderia  deixar  de aplaudir  Rafaela por  essa
conquista em ser Miss Regional 2022, pela força de vontade, perseverança e garra. Que o
brilho deste concurso que lhe fez vencedora sirva de motivação para ampliar suas conquistas.

Estendo essa homenagem a sua família e a todos que estão ao
seu lado neste momento tão importante.

Como vereador e Vice-Presidente da Câmara Municipal de Assis,
não poderia deixar de homenagear jovens de nossa cidade que destacam e dignificam o nome
de nossa cidade! Parabéns!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se  com  a  jovem  Rafaela  Peloso e  a  aplaude  efusivamente  pela
conquista do título de Miss Regional 2022.

Que do deliberado seja dado ciência à homenageada, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.
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SALA DAS SESSÕES, em 07 de outubro de 2022.

JONAS CAMPOS DE LIMA
Vereador - Republicanos 
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